Da Obrigação de Emissão de CAT
Uma das desculpas que normalmente são utilizadas para a recusa na emissão da CAT, é a de que não houve afastamento do empregado uma vez que não se afastou do trabalho por mais de 15 dias

Entretanto, não é razão suficiente para a recusa, uma vez que a emissão da CAT visa entre outros motivos, além da averiguação se houve ou não acidente de trabalho, ou doença ocupacional, visa também ao controle estatístico e epidemiológico por parte do Ministério do Trabalho e, principalmente, no caso do trabalhador a garantia de assistência acidentaria ou até mesmo de uma possível aposentadoria.
Assim, a um registro por parte do trabalhador, é a empresa obrigada a emitir a CAT, uma vez que a Constituição Federal em seu art. 7°. Inciso XXVIII ao dispor sobre os direitos do trabalhador, visando à melhoria de sua condição social estabelece: “seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa”.
A jurisprudência de nossos tribunais Regionais do Trabalho reconhece esse direito:

TRT da 3ª Região - 10/04/2007

Processo (RO) 00632-2006-034-03-00-8

“Embora o reclamante não tenha sido afastado do trabalho e não haja nexo causal com a perda auditiva, a emissão da CAT é necessária para fins estatísticos e epidemiológicos, de acordo com a Instrução Normativa nº 98 INSS/DC de 05.12.2003, seção II, item 3”

Portanto, se você servidor, tiver seu direito recusado na emissão da CAT por qualquer motivo, procure o sindicato. 
